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Assunto: DECLARAR DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES E AMIGOS DE IRIRI.
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DISPÕE SOBRE DECLARAR DE UTILIDADE

PÚBLICA A ASSOCIAÇAO DE MORADORES E

AMIGOS DE IRIRI:

A câmara Municipal de Anchieta ES, no uso de

suas atribuições legais, aprova e o Chefe do Poder Executivo '

sanciona a seguinte
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ART. 12 - Fica declarada de utilidade Públi

ca a Associação de Moradores e Amigos de Iriri no Município de

Anchieta.

sua publicação.

trário.

ART. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de

ART. 32 - Revogam-se as disposições em con -

Sala das sessões, 28 de setembro de 1994.
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VAD DE ALFOIM

Vereador
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